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Ata da 105ª Reunião Ordinária do Comitê de Padronização das Informações em 

Saúde Suplementar (COPISS) 

 

Iniciada às 14h30min do dia 27 de agosto de 2021, remotamente, via plataforma do 

Microsoft Teams, a 105ª reunião ordinária do Comitê de Padronização das Informações 

em Saúde Suplementar (COPISS). A reunião foi coordenada pela Gerente de 

Padronização, Interoperabilidade e Análise de Informação – ANS/DIDES/DIRAD-

DIDES/GEPIN, Srª Celina Maria Ferro de Oliveira, e contou com a presença de 

representantes das instituições componentes do COPISS. Participaram da reunião: Ana 

Carolina Navarrete Munhoz Fernandes da Cunha (IDEC), Ana Maria De Oliveira Santos 

Cardoso (ABRAMGE), Anastácio Kotzias Neto (CFM), Bruno Pimentel Maciel (ABRAMED), 

Carlos Eduardo Ferreira de Moura (CBR), Cleso André Guimarães Júnior (CFO), Fábio 

Câmara (Unimed do Brasil), Fernanda Ceneviva De Athayde Monseur (SINOG), Gilberto 

Cunha Galletta (ANAHP), João Aurélio Blanco Fernandez (ABRAMGE), Joicy Damares 

Pereira (CNSaúde), Juliana Marina Da Silva Guimarães (FENASAÚDE), Juliana Santana de 

Melo Tapajós (CBR), Leonardo Barberes (FBH), Marilza das Graças Caetano Silva (CMB), 

Marlene Izidro Vieira (FENAFISIO), Miyuki Goto (AMB), Rachel Campos Moreira 

(UNIDAS), Rosana Pinto (DATASUS/RJ/MS), Tatiana Rodrigues Cardoso (FENAFISIO) e 

Wilson Shcolnik (SBPC/ML). Na condição de convidados das entidades, estiveram 

presentes: Adriana Rabelo Pires Regis (Unimed do Brasil), Cristina Gama Dias (FBH), 

Gilberto Bosco Neto (SINOG), Jacqueline Novaes Zoglio (HOSPITAL MATERDEI), Jansen 

Nogueira Pereira (FENASAÚDE), Paulo Azevedo (SBPC/ML), Sandro Diniz (FENASAÚDE). 

Participaram da reunião os técnicos da Gerência de Padronização, Interoperabilidade e 

Análise de Informação (ANS/DIDES/GEPIN) e demais técnicos da ANS: André Luiz 

Andrade (ANS/DIPRO), Carla Valeria Martins Rodrigues (ANS/DIDES), Flávio José Batista 

de Souza (ANS/DIDES), Gabriela Menezes Gatto (ANS/DIDES), Gustavo Macieira 

(ANS/DIDES), Jorge Luizi Pinho (ANS/DIDES), José Cândido Monteiro Barbosa 

(ANS/DIDES), Júlio Di Maio (ANS/DIDES), Lara Cristina Santos de Oliveira (ANS/PRESI), 

Luciana Haua Novaes (ANS/PRESI), Marluce Cristina Iotte de Almeida Chrispim 

(ANS/DIDES), Pedro Villela (ANS/DIDES), Renata Valadares Maciel (ANS/DIDES) e Telma 

Therezinha Moraes Alves (ANS/DIDES). Srª Celina iniciou a reunião apresentando 
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entidades, representantes pontuais e convidados presentes. Aprovada por todos os 

presentes a ata da 104ª reunião do COPISS Coordenador, realizada em 25/06/2021, e 

dada sequência aos pontos de pauta: 1) CNPJ do contratado diferente do CNPJ do 

prestador – Capitation: Ocorre quando a operadora assina um contrato de capitation 

com uma empresa e os atendimentos aos beneficiários são realizados por empresa de 

CNPJ diferente, considerando-se uma estrutura de contratação por valor 

preestabelecido. Nesta situação, ao enviar os dados para a ANS, o processo de validação 

identificará que o CNPJ do contratado é diferente do CNPJ do prestador e rejeitará a 

informação enviando mensagem de erro para a operadora. Encaminhado ser necessária 

modificação no Padrão TISS, em relação ao envio de dados à ANS, para possibilitar que 

a informação não seja rejeitada na Agência, porém o tema ainda será levado a uma 

discussão mais aprofundada em Grupo Técnico. 2) Relação de beneficiários – Capitation 

– Operadora X Prestador: O tema surgiu de uma operadora que levantou a necessidade 

de enviar periodicamente ao prestador, contratado na modalidade de capitation, a 

relação de beneficiários que estão cobertos por esta contratação. Considerando-se que 

atualmente, na troca entre prestador e operadora, não existe essa mensagem, então 

isso implica a criação de uma nova mensagem no Padrão TISS. Srª Ana Maria apontou 

que a necessidade pode surgir também para outros modelos de remuneração que 

impliquem grupos específicos de beneficiários, e não em relação à carteira toda. 

Encaminhado que os representantes levem o assunto para discussão com os 

representados e, posteriormente, será necessário realizar um Grupo Técnico para 

aprofundar o tema, levando em conta que envolve dados pessoais e sensíveis, 

protegidos pela LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Representantes dos 

prestadores acordaram discutir entre eles para avaliar a necessidade e abrangência do 

assunto e retornar ao COPISS posteriormente. 3) Forma de remuneração no 

demonstrativo de pagamento: Atualmente, na mensagem de cobrança, não existe um 

campo para indicar forma de remuneração do lote, e sim guia a guia. Em uma reunião 

prévia com a ANS, foi apontado pela operadora SulAmérica a necessidade de informar 

no demonstrativo de pagamento a forma de remuneração de cada lote de guias 

relacionado. ANS entendeu que o pleito implicará também na modificação dos lotes de 

cobrança gerados pelo prestador e encaminhados à operadora. Lembrado por Sr. 

Sandro uma outra necessidade, dessa vez por FenaSaúde, referente à possibilidade do 
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prestador, antes do envio à operadora, sinalizar o modelo de remuneração no lote do 

faturamento. Destacado por Srª Celina a importância de ser levado ao representante no 

COPISS qualquer situação que a operadora ou o prestador identifique ser necessário um 

esclarecimento e discussão em GT do COPISS, como exemplo dessas necessidades 

trazidas por SulAmérica e FenaSaúde. Encaminhado na presente reunião que os 

representantes levem o assunto para discussão com os representados e, 

posteriormente, será necessário realizar um Grupo Técnico para aprofundar o tema. 4) 

Definir encaminhamentos dos seguintes tópicos já trazidos anteriormente: 4.a) 

Mensagem prestador-beneficiário-prestador: Tema trazido por representante da SBIS 

em reunião prévia e bastante relacionado à Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS). 

Representante da SBIS não estava presente na reunião atual, porém ficou encaminhado 

fazer contato para que, caso seja possível, o representante da SBIS traga uma 

apresentação sobre o assunto na próxima reunião do COPISS Coordenador. 4.b) 

Padronização de terminologia (LOINC e outros): Encaminhado que representante da 

Abramed irá trazer uma apresentação sobre o assunto numa próxima reunião do COPISS 

Coordenador, para posterior aprofundamento em reunião de GT. Drª Miyuki sugeriu 

convidar, para uma próxima reunião do COPISS, os membros da Saúde Digital. 4.c) 

Padronização da solicitação de exames e da prescrição eletrônica: Srª Celina informou 

que o projeto está em andamento no Ministério da Saúde e tem um aspecto de definir 

modelo de informação para prescrição eletrônica e de terminologia. A proposta é que a 

ontologia brasileira de medicamentos esteja mapeada com as tabelas para a saúde 

pública e privada. Encaminhado que tão logo o grupo do Ministério feche a proposta de 

modelo de informação, encaminhe à ANS para que ela encaminhe aos membros do 

COPISS, que, por sua vez, repassarão aos seus representados para discussão interna e 

rediscussão no COPISS. Encaminhado que a reunião previamente marcada para o mês 

de setembro seja um Grupo Técnico de Conteúdo e Estrutura. Caso o Ministério da 

saúde encaminhe o material até a data do GT, então o tema também será abordado. 

4.d) Qualificação dos prestadores e operadoras que utilizam sistemas com garantias 

mínimas de segurança e funcionalidade: Encaminhado que o tema também será 

retomado numa posterior reunião de COPISS Coordenador. 5) Telessaúde: Identificado 

grande volume de comercial/propaganda sobre telesaúde/telemedicina divulgado nas 

mídias que não condiz com recepção de atendimentos identificados como telesaúde na 
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ANS. Encaminhado que entidades levem o assunto aos seus representados e tragam na 

reunião do GT de Conteúdo e Estrutura. 6) Informes da ANS: Informado que houve uma 

intercorrência no processamento do envio de dados das operadoras para ANS e, 

portanto, o prazo de envio dos dados da competência 06/2021 foi prorrogado até 

10/09/2021. Não houve informes por parte do setor. A reunião encerrou às 16:45, 

horário de Brasília. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021. 

 

 


